
 
 

TERMO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19724/2026 

LICITAÇÃO Nº 004/2026 

 

A Prefeitura Municipal de Santa Helena de Goiás, por meio do Pregoeiro Oficial do 

Município, torna público para conhecimento dos interessados a suspensão do Pregão Eletrônico nº 

004/2026, cujo objeto é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

para locação de equipamentos e estruturas destinados à realização de eventos promovidos 

pelas secretarias da Prefeitura Municipal de Santa Helena de Goiás, compreendendo, de 

forma parcelada, o fornecimento de palcos, estruturas e sistemas de iluminação e 

sonorização, 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação interna da demanda relacionada ao objeto do 

procedimento licitatório em epígrafe, conforme memorando nº 006 / 2026, visando assegurar a 

regularidade dos atos administrativos e o adequado atendimento ao interesse público; 

CONSIDERANDO a constatação de erro material referente à numeração da licitação, decorrente 

de equívoco administrativo; 

CONSIDERANDO que a correção do referido erro material exige a adequação do número do 

procedimento licitatório; 

CONSIDERANDO que não é possível proceder à alteração da numeração do certame diretamente 

na plataforma eletrônica sem a prévia suspensão do procedimento; 

CONSIDERANDO que o referido erro material demanda a adoção de providências 

administrativas para correção e adequação do número do procedimento licitatório, bem como a 

revisão dos atos processuais já praticados, garantindo a legalidade, transparência e segurança 

jurídica; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica SUSPENSO, por tempo indeterminado, o procedimento licitatório acima identificado, 

em razão da necessidade de avaliação interna da demanda e da correção de erro material referente 

à numeração da licitação. 

Art. 2º A suspensão tem por finalidade possibilitar a regularização do processo, incluindo a 

adequação da numeração do procedimento licitatório e a adoção das demais providências 

administrativas necessárias. 

Art. 3º Após a conclusão das providências cabíveis, o certame poderá ser retomado ou, se 

necessário, republicado, nos termos da lei 14.133/2021. 



 
 

Art. 4º Este Termo entra em vigor na data de sua publicação. 

DECLARA-SE que as impugnações apresentadas em face do referido certame perderam seu 

objeto, tendo em vista a suspensão do procedimento para revisão e regularização dos atos 

administrativos. 

Ressalta-se que, caso o procedimento seja retomado ou republicado, será reaberto prazo para 

apresentação de novas impugnações, nos termos da legislação vigente e do respectivo instrumento 

convocatório. 

 

Santa Helena de Goiás/GO, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

WESLEY DA SILVA GUIMARÃES 

Pregoeiro 
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